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DECRETO no 26/2024

De 31 de maio de 2024

EXONERAR "ASSESSOR 1", SÍMBOLO

CNE- 1, PERTENCENTE AO QUADRO DE

CARGOS COMISSIONADOS DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições

regulamentares e de conformidades com o que estabelece o Art. 37 da Constituição Federal e a Lei

Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 10 - Exonerar "ASSESSOR 1", símbolo CNE-I, o Sr. JOSE ANGELO MELO SANTOS,

portador do R.G. no 2042772 SSP/SE e do CPF no 012.882.325-94 lotado na Secretaria Municipal

de Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação, e pertencente ao Quadro de Cargos

Comissionados do Poder Executivo Municipal.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Telha-Se, 31 de maio de 2024

LÁVIO FREIRE DIAS

Prefeito

Certifico que o Decreto acima foi afixado no Quadro de Avisos e Publicações desta Prefeitura

Municipal, em 31 de maio de 2024, para conhecimento geral.
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